
LEI NO 2. 847 DE 16 DE SETEMBRO DE Ig97

I. 05 (cinco) repre • • ntante. do Poder PÚblico • • • cuir ••~ciCic~
dO& 1

,..~ ..
AGUDOS

por lO (doo)
Ação Co.uDi_

de .a.iatênc ia Soc i al é co.pos to
. ã o indicado. ao Departa.ento d •

•o• • • «uiote c r lte r i oa S

a ) U. r.pr• • • • tant. do Depart... nto de Ação Co. uni t ária;

b ) .... repr.a.Atant• da Secretaria Munic ipal de Educação,
•

c ) .... repreaentante da Secretaria MDD ic lpal d. Saude i

d ) ua r epresentante da Secretaria Mun i c ipal d. Ada ln i atração e
r l• • nça. ;

. ) u. repr••entante do Departa••uto Jurldlco Muu ic i pnl.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClp lO D" AGUDOS
PRAÇA TlRADENTES, 650 · ex P 07· CEP 17120-000 . AGUDOS SP

coe <lG '31 "'''''/0001 -7 4

o Coaaelho Munic ipal
• e.br o. , cujo. no.e.
t*r i a , de acordo coa

ARTIGO 20. O Conaelho Municipal de A•• i atência Soc i al. órCio de deliberação '
c oleciada, . inculado ao Departaaento de Ação Co. un i t á r ia (ór Cã o da
AdaiD i atração PÚblica Municipal reapon.!.el pela coo r denaçã o da Po
lltica Mun i c ipal de Aa.iatência Soc ia l) , cujoa ••abr o. no.eadoe P.!
10 preCei t o . un ici pa l tê...adato de 2 (doi a ) aooa, per.itida u8ã
~n ic a r econdução por ieual perlodo.

INSTITUI O CONSELnO MUNICIPAL DE AS
SISTtNCIA SOCIAL & O FUNDO MUNICIPAL
DE A58ISTtNCIA SOCIAL, E DI OUTRAS
PROVID2NCUS.

CApIT ULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL

ARTIGO lO. F! c a in Rt ttuldo o Conaelho Munlcip.l d e Aaatatênci a So c i a l , in.
taneia .unieip.! deliberat! •• do at_t••• de .centralizado e parttct
pa t l Yo de • • • latênci a a oc t a l , de carát e r pe r .aoente e co.po.içá••
paritári a entre o goYerno .untelp.! e a s ocied a de civ il.

Jost AFONSO ~RBOSA CONDI, Prele ito Mu n i c i pa l d . Agudos, a.tado de sio Paalo,
no U80 de . u•• a t r i buiçõe s l.«a l a, f az . a ber que a cã••r a Mun i c ipal .proYoa e
. le ...cioaa • pro.ul,. a ••«utote leil

..
••'.(.(.
(I(.
III.
<.
<I
(I
(I
CI
(IC.
( .
c.
:::)
(I

"r: I-,

:::1
:::1
' I'-
q, .

~l

:::1:::.
:::1
:::1
~l-
~)

f
i

cont i nua

05 (c inco) representante. da Soc iedade Civil, dontre r e pr e . en
tante. do a pr••tadorea de .erviço da área (de creche., d~ • • c~
1•• o.peciali&ada., de albereu• • ou a.ilo., d. In atitu iço•• d.
atondl.onto a criaaç•• • ado le.c e nt •• ) ; repre.enta nt e. do. p~

ri • • i~al. da área (doa .aalatente. aoc i a l a , do a paicóloloa ;
repre.en tante. doa usuá ri o. (de e n t i dade. ou . ..oc!açõe . c o. u
nitár i a ., doa al ndicat oa e en t idade. patronai s da a r • • de a . 
.Iatêncla aocial de .indicatoa e ent i dades d. tra balhador e a •, .
de a ••oc i açõea de ,e. ao •• portador • • de derici.n~ia , d. a••o 
ciaçõe. da cr i ança e do ad o l ••c en t e, de aa.oc iaçao de i do ao s ).

Cada t i tular do Conse l ho Municipa l de Aa . lat ên c i a Social
Auplentu or i undo da .C8.a cate go r i a re presentativa .
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o. repreaentante de Go•• r H I I 1 •no UR c pa aerao de livre e aco l ha d
pre fe ito . o

d. Ae
•• re_

~ ... ..... 
AGU DOS

02

de A••latênci_ 50_do CORselho Muni cipal
di sposiçõe. aecuintea:
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ESTADO OE SÃO PAULO

~RI;I':I;I~URA..PO MUNlc/PIO OE AGUDOS
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derinir a. prioridades da polI t i ca de assiatência social;

e.tabelecer a. d l r etr lzea a .erea obaeryada. na elaboração I

do Plano Municipal de ••• iatênci. Sociali

apro.ar a pol Itica Municipal de ••sistência Sociali

atuar na ro~ul.ção de es t r a t : , i a . e controle de execução da
polItica de •••iat;ncia Socia l ;

aprovar critérios para a pr oc r ..ação e para a execução rinan
ceira e orça.entárla do Fundo Municipal de Assi.t .ncia Socl=
ai e fiscalizar a aoyiaen tação e a plicação d0 8 recursoa;

acoapanhar a execução rioanceira e orça.entárla do Fundo Mu
nicipal de A•• iatência Soc ia l e fiscalizar a ao.iaentação e
aplicação do. recu rso s ;

VII. a coa pa nha r , avaliar e fi scalizar o. serviço. de Assistência'
Social prestado. à populaçÃo pelos órcãos , entidades pÚbllcas
e priyada. no Hunlclpiol

VIII . definir critérios de qualidade para o func ionaaento do•••r
.iços de ••slatência Soc ial pÚblicoa e privados no âabito .ü
ni cipal;

II . aproyar critérios para c e l e br a ção de cont r ato s ou con.ênios
entre o set o r público e a. ent idadea pri.adas qu e pr e s t a . '
ser y i ç0 8 de aa.iatênci a a oc i a l no â.bito .unicipal;

VI.

IV.

V.

s ' •o.e~ te sera ad. l ti da a participa ção no Conse l ho Wunicipa l
a ietenc la Soc i a l de en tidades juríd lca.ente constltuldas e
~u lar tun clona.ento.

III.

11 .

A a t i Yi dade doa a .abroA
e ia l s e r á re«idas pela.

Hespeitadas as cOMpetências exc l usivas do Leg is latiyo Munici pa l ,
coapete ao Conse lho Munici pal d. A•• l .tênc i a Social a

o Conselho Municipa l de Assiatência Socia l é presidido por ua de
aeus i ntecrantes , elei t o dent re seua ae~bros , para o .andato de
1 ( ua) ano, pera itida uaa ún i c a recondução.

I. O exerele io da função de Con. elheiro é conaid erado ser vi ço t

públi co rel evante e não aer á r eaunerado ;

II. O. Conselheiros aerão exc luldoa do Conae l ho e aubatituldos '
pelos r eapcctiYos auplentes ea caso de ralta. injustiricadas
a 3 (t rês ) reuniões coas.cutiya. ou 3 (cinco) reuniões alter
aadas;

III. O. aeabroa do Conaelho poderão a e r subatituldos a ediante so
licitação da entidade ou autoridade reapons1yel apreaentada'
ao prerelto aunicipal;

1' . Cada a . a bro do Conae lho t e r á direito a u. ~nico voto na a . a
NO plenária;

V. aa decisões do Conae lho .erão cons uba t anclada. ea resoluções.

&RUGO JO.

'RUGa JO .
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DO FUNDO MUNICIPAL D& &SSIST2NCIA SOCIAL

"? '........ 
ACUDOS

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES, 650 · ex p 07. CEP 17 120.000 · AGUDOS SP

CGC 46 13744410001-74

Fica instituldo o Fundo Municipal de Assiatencia SOCial, órCÃo da
4d ainistraçÃo Pública reaponaáyel por captar e aplicar oa recur 
aOS de.tinadoa à AssiatêncIa Social.

Cabe a o Departaaento de Ação Coaunit1ria, ~rcÃo da Adainiatração
PÚblica Municipal cerir o Fundo Municipal de A• • istência SOCi&l_\
FM4S, sob a orientação e controle do Conselho Municipal de A••t.

o -tencia Soclal .

CAPlnlLO II

DO ORGlO DA &DM1NISTR&ÇIO MUN ICIPAL RIS_
PONs1vEL PEU COORDENAÇIO DA PDLlr ICA MU
NICIPA L DE ASSISTENC1A SOCIAL

o Conselho elaborará seu ReCt••nto latemo no prazo de 60 (ae••e~
ta ) diaa apó. a proaul,ação de.ta lei .

LEI NO 2 .847 DE 16 DE SETEMBRO DE 1997 03

o Con••lbo contar' coa Raa Secretaria &K.cuti"a, a qual terá aua
estrutura di.c i plinada e. ato do Poder !Kecuti"o.

Para .elhor deae.penho de 5Oa8 f unç õea , o Conse lho Municipal de
A •

A•• iatencia Socia l podera recorrer a pesaoas e entidades .ediante
oa seguinte cri t érioa'

1. con8idera.-ee colaboradoras do Conaelho a! institu ições fo~
_adoras de r e curso a buaanoa para a a.si.tencia social, aa

•entidades r e pr esenta t i " a . d. profi.sionais e usuarios doa
serviços de assistência s ocial , .e•••bargo de aua condição
de De.bro;

11. poderÃo ser convidada. peasoa. d. instituições de notória'
eapecialização pa ra a••e.aorar o Conselho, •• a.sunto. ee
peclricos .

Toda. a. s.s.ões do CoDselho serÃo pública. e precedidas de a.pla
diyulCaçÃo .

o Departa.ento de AçÃo Co.unitária, aubordinado à Secretaria Mu
nicipal de Saúde e AçÃo eo.unit'ria, é o ór«Ão da Ad.iniatraçÃo'
PÚblica Municipal reaponaá"el pela coordenaçÃo da PolItica Muni
cipal de Assistência Socia l.

XI. elaborar e aprovar ••u Regt.eato InternOi

XII. ..lar pela etetjyação do alatea. descentralizado e partici
patiyo de .s.i.lene'. aoc!al;

XIII. fixar Dor~8 para a tnacr!ção da. entidades e organizaçõea
de aBaislenela social no ••blto aunicipali

IIV. proceder a inscrição da. entidad•• e organizações de •••l~
tinei. eec Le I i

IV. .provar cr i t : r l o8 de conce.são e valor dos benerIcio. e.en
tua ta.

ARTIGO 110 .

ARTIGO 100.

ARTIGO 90.

ARTIGO 70.

ARTIGO 60 .
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continua

LEI NO 2.847 DE 16 DE SETEMBRO DE 1097 04

§ 20. O Poder Executivo disporá no prazo de 120 (cento e vint e) dias
a contar da publicação dosta lei, sobre o r-.ula.ento e funciona
.ento do Fundo Municipal de Assistência Social.

rr
ACÜÓOS

eventualst.conforae o dlsfosto '
da Lei Organica da As.iatcneia '

diretaaente ao Fundaiespécie feitas

dos benetIcios
I do Artigo US

pagaaento
no inciso
Social.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADENTES. 650 · ex.p 07 - CEP 17 120-000 - AGUDOS SP

CGC 461 37 44410001·74

VIII.

ARTIGO 130. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência SociaIS

1. recursos provenientes da transferência dos fundos nacional e
••tadual de lssistência Social;

II. dotações orça.entérias do Municlpio e recursos adicionais'
que a lei estabelecer no transcorrer de cada exereleio;

III. dotações, auxllios, contribuições, sub~enções e transferên
cias de entidade. nacionais e internacionai., orcanizaçõe;
govern..eotais e não goyernaaentais;

IV. receitas de aplicações rioanceiras de recursos ao Fundo,re~
lizadas na toraa da leil

V. a8 parcelas do produto de arrecadaçÃo de outra. receita. pró
pria. oriunda. de tioancia.entos das atiyidades econô.icas ~
prestação de serviços e outras transterências que O Fundo Mu.. -nicipal de 4ssiatencia Social tera direito a receber por tor
ça da lei e de convênios no setor; -

VI. produto de convênios rl~ad08 co. outras entidades tinanci~

doraal

VII. doações ea

ARTIGO 148. O repasse de recursos para entidades e organizações de 4&sistê~
cia Social, devidaaente registradas no ConselhO Nacional de
Assiatência Social _ CHAS 1 será etetivado por inter.'dio ~do
Fundo Municipal de 4sBistencia Social, de acordo coa os crite 
rios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Soci
al.

Par.único. As transferências de recursos para organizações governa.entais l

e não governaaentais de Asslstencia Social serão processadas ae
diante convênios, contratos, acordos, ajustes ou si.ilnres, obe- . -decendo a legislaçao vigente sobre a .atoria e de contormidade
com os progra.aa, projetos e serviços aprovados pelo Conselho t

Municipal de 488istência Social.

ARTIGO 150. As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assis.. - '. - -tencia Social serao 8ubaetidas a aprec~açao do Conselho Munici-
pal de Assistência social

I
aensal.ente, de toraa sintética c,

anualaente, de tor.. anal tica.

ARTIGO 12U. 08 recursos de responsabilidade do "uniclpl0 destinados à AS8i~

tência Social sorão repassados automaticamente ao Fundo Munici
pal de Assistência Social, à medida que se forem realizando &s
receitas.
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Prefeitura Municipal de Agudos, 16 de sete.b o de 1997.

"..,
Acüiiõs

DOSO CONDI
icipal

e L,

Jost AFONSO B
PreCeito M

LVES
Diret r

DeptO. de Ad. nlatração,

LEI NO 2.847 DE 16 DE SETEMBRO DE 1997

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
PRAÇA T1RADENTES . 650 - ex p 07 - CEP 17 ooס-ס12 - AGUDOS SP

CGC 46 137 444JOOO1 -74

publicada e registrada na to~a da

Esta lei entrará e. Ylgor na data e sua pu icaçÃo, reTogada. t

a. dispo8ições ea contrário.
ARTI GO 160.
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